
ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDADO

LEI N° 437/2015.

CRIA O CONSELHO MUNICIPAL DE SEGURANÇA
ALIMENTAR E NUTRICIONAL COMSEA
CONDADO/PB.

o PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICíPIO DE CONDADO, ESTADO DA
PARAíBA, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do
Município, a Constituição Federal e a Lei Federal n° 4.320/1964, FAZ SABER, que a
Câmara Municipal, APROVA e eu SANCIONO a presente Lei.

Art. 10 - Fica criado o Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional -
COMSEA, com caráter consultivo, constituindo-se em espaço de articulação entre o
governo municipal e a sociedade civil para a formulação de diretrizes para políticas e
ações na área da segurança alimentar e nutricional.

Art. 2° - Cabe ao Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional -
COMSEA estabelecer diálogo permanente entre o governo municipal e as
organizações sociais nele representadas, com o objetivo de assessorar o Poder
Executivo na formulação de políticas públicas e na definição de diretrizes e
prioridades que visem a garantia do direito humano á alimentação.

Art. 30 - Compete ao Conselho Municipal Alimentar e Nutricional - COMSEA do
Município de Condado/PB, propor e pronunciar-se sobre:

I - diretrizes da política e do plano municipal de segurança alimentar e
nutricional, a serem implementadas pelo governo;

II - projetos e ações prioritárias da política municipal de segurança alimentar e
nutricional, a serem incluídos, anualmente, na lei de diretrizes orçamentárias e no
orçamento do Município;

111 - formas de articular e mobilizar a sociedade civil organizada, no âmbito da
política municipal de segurança alimentar e nutricional, indicando prioridades;

IV - realização de estudos que fundamentem as propostas ligadas à segurança
alimentar e nutricional;

V - organização e implementação das Conferências Municipais de Segurança
Alimentar e Nutricional.
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Parágrafo único - Compete também ao COMSEA estabelecer relações de
cooperação com conselhos municipais de segurança alimentar e nutricional da
região, o Conselho Estadual de Segurança Alimentar e Nutricional do Estado da
Paraíba e o Conselho Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional - CONSEA.

Art. 4° - O Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional - COMSEA do
Município de Condado/PB serão compostos por 12 (doze) conselheiros (as) efetivos
e 12 (doze) suplentes, sendo 2/3 (dois terços) de representantes da sociedade civil
organizada e 1/3 (um terço) de representantes do governo municipal.

§ 1° - Caberá ao Governo Municipal definir seus representantes incluindo as
Secretarias afins ao tema da Segurança Alimentar.

§ 2° - A sociedade civil será representada pelos seguintes setores:

I - Sindicato dos Trabalhadores Rurais, um representante;
11 - Cooperativa Agrícola Mista dos Irrigantes do Perímetro Irrigado Engenheiro

Arcoverde, um representante;
111 - instituições religiosas de diferentes expressões de fé, existentes no

Município, dois representantes;
IV - Associações Comunitárias ativas, quatro representantes.

§ 3° - As instituições representadas no COMSEA devem ter efetiva atuação no
Município, especialmente as que trabalham com alimentos, nutrição, educação e
organização popular.

§ 4° - O COMSEA será instituído através de portaria municipal contendo a
indicação dos conselheiros governamentais e não governamental com seus
respectivos suplentes.

§ 5° - Os (as) conselheiros (as) suplentes substituirão os titulares, em seus
impedimentos, nas reuniões do COMSEA e de suas Câmaras Temáticas, com direito
a voz e voto.

Rua Padre Amâncio Leite, 395 Centro CEP:58.714-000 Fone: 83- 34381009 Email: prefeítura.condadop
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§ 6° - O mandato dos membros do COMSEA será de dois anos, admitidas duas
reconduções consecutivas.

§ 7° - A ausência às reuruoes plenárias deve ser justificada por escrito à
presidência do COMSEA, ficando excluído do Conselho o membro que faltar a três
reuniões ordinárias consecutivas, sem a devida justificativa.

§ 8° - O COMSEA será presidido por um (a) conselheiro (a) representante da
sociedade civil, escolhido por seus pares, na reunião de instalação do Conselho.

§ 9° - Na ausência do Presidente será escolhido pelo plenário presente, um
representante da sociedade civil para presidir a reunião.

§ 10 - Poderão ser convidados a participar das reuniões do COMSEA, sem
direito a voto, titulares de outros órgãos ou entidades públicas, bem como membros
de outros conselhos existentes no Município.

§ 11 - (revogado).

§ 12 - A participação dos Conselheiros no COMSEA, não será renumerada.

Art. 5° - O Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional - COMSEA dó
Município de Condado/PB contará com Câmaras Temáticas permanentes, que
prepararão as propostas a serem por ele apreciadas.

§ 1° - As Câmaras Temáticas serão compostas por conselheiros (as)
designados (as) pelo plenário do COMSEA, observadas as condições estabelecidas
no seu regimento interno.

§ 2° - Na fase de elaboração das propostas a serem submetidas ao plenário do
COMSEA, as câmaras temáticas poderão convidar representantes de entidades da
sociedade civil, de órgãos e entidades públicas e técnicos afeitos aos mas nel em
estudo.
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Art. 6° - O Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional - COMSEA do
Município de Condado/PB poderão instituir grupos de trabalho, de caráter temporário,
para estudar e propor medidas específicas.

Art. 7° - Cabe ao Governo Municipal assegurar ao Conselho Municipal de Segurança
Alimentar e Nutricional - COMSEA do Município de Condado/PB, assim como as
suas câmaras temáticas e grupos de trabalho, os meios necessários ao exercício de
suas competências, incluindo suporte administrativo e técnico e recursos financeiros
assegurados pelo orçamento municipal.

Art. 8° - O Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional - COMSEA
reunir-se-á ordinariamente, em sessões mensais e extraordinariamente, quando
convocado por seu Presidente ou, pelo menos, pela metade de seus membros, com
antecedência mínima de cinco dias.

Art. 9° - O Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional - COMSEA
elaborará o seu regimento interno em até sessenta dias, a contar da data de sua
instalação.

Art. 10° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito de Condado, Estado da P. aíba, em 2 de Outubro de 2015.

Caio Rodrigo ezerra Paixão
Prefeito Co stitucional
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LEI N° 437/2015. §6° - o mandato dos. membros do COMSEA será de dOIS anos. admitidas duas

reconduções consecutivas.
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§ 7° - A ausência às reuniões plenárias deve ser justificada por escrito á
presidência do COMSEA, ficando excluido do Conselho o membro que faltar a três
reuniões ordinárias consecutivas. sem a devida justificativa.

o PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNIC!PIO DE CONDADO. ESTADO DA
PARAiBA, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a lei Orgãnica do
Municipio, a Constituição Federal e a Lei Federal nO4.320/1964. FAZ SA8ER. que a
Câmara Municipal, APROVA e eu SANCIONO a presente Lei.

§ 8° - O COMSEA será presidido por um (a) conselheiro (a) representante da
sociedade civil. escolhido por seus pares. na reunião de instalação do Conselho.

§ 9" - Na ausência do Presidente será escolhido pela plenário presente. um
representante da sociedade civil para presidir a reunião.Art. 1° • Fica criado o Conselho Municipal de Segurança Alímenlar e Nutrlcional -

COMSEA, com caráter consultivo, constituindo-se em espaço de artiCUlação entre o
govemo municipal e a sociedade civil para a formulação de diretrizes para políticas e
ações na área da segurança alimentar e nutricionaL

§ 10 - Poderão ser convidados a participar das reuniões do COMSEA, sem
direito a voto, trtulares de outros õrgãos ou entidades públicas, bem como membros
de outros conselhos existentes no Municfpío.

Art. 2° - Cabe ao Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional -
COMSEA estabelecer dialogo permanente entre o governo muniéipal e as
organizaçóes sociais nele representadas, com o objetivo de assessorar o Poder
Executivo na formulação de politicas públicas e na definição de díretnzes e
prioridades que visem a garantia do direito humano á alimentação.

§ 11 - (revogado).

§ 12 - A participação dos Conselheiros no COMSEA, não será renurnerada.

Art. 3" - Compete ao Conselho MuniCipal Alimentar e Nutricional - COMSEA do
Municipio de CondadolPB. propor e pronunciar-se sobre'

Art 5° - O conseno Municipal de Segurança Alimentar e Nutricíonal - COMSEA do
Município de CondadolPB contará com Câmaras Temálicas permanentes, que
prepararão as propostas a serem por ele apreciadas.

§ 1° - As Câmaras Temáticas serão compostas por conselheiros (as)
designados (as) pelo plenário do COMSEA. observadas as condições estabelecídas
no seu regimento interno.

t - diretrizes da potíuca e do plano municipal de segurança alimentar e
nut.~cional. a serem Implementadas pelo governo;

11- projetos e ações prlontértas da politica municipal de segurança alimentar e
nutrtcíonaí, a serem incluídos, anualmente, na lei de diretrizes orçamentárias e no
orçamento do Município:

111- formas de articular e mobilizar a sociedade civil organizada, no âmbito da
política muruclpal de segurança alimentar e nutricionat. indicando prícndades:

§ 20 - Na fase de elaboração das propostas a serem submetidas ao plenário do
COMSEA. as câmaras temáticas poderão convidar representantes de entidades da
sociedade civil. de órgãos e entidades públicas e técnicos afeitos aos temas nelas em
estudo .

IV - realização de estudos que fundamentem as propostas ligadas a segurança
alimentar e nutricionat

V - organização e implementação das Conferências Municipais de Segurança
Alimentar e Nutricional

Parágrafo único - Compete também ao COMSEA estabelecer relações de

cooperação com conselhos municipais de segurança alimentar e nutricíonal da
região. o Conselho Estadual de Segurança Alimentar e Nutricional do Estado da

Paraiba e o Conselho Nacional de Segurança Alimentar e Nutrlcional - CONSEA.

Art, 6° • O Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional - COMSEA do
Município de Condado/PB poderão instituir grupos de trabalho, de caráter temporário,
para estudar e propor medidas especificas.

Art. 7° - Cabe ao G<>vemo Municipal assegurar ao Conselho Municipal de Segurança
Alimentar e Nutricíonal - COMSEA do Municipio de CondadolP8, assim como as
suas Câmaras temáticas e grupos de trabalho, os meios necessários ao exerci cio de
suas competências. incluindo suporte administrativo e técnico e recursos financeiros
assegurados pelo orçamento municipal.

Art. 4° - O Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional - COMSEA do
Município de CondadolPB serão compostos por 12 (doze) conselheiros (as) efetivos
e 12 (doze) suplentes. sendo 213 (doís terços) de representantes da sociedade civil
organizada e 1/3 (um terço) de representantes do governo municipal.

Art. 8· - O Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nulricíonal - COMSEA
reunir-se-à ordinariamente, em sessões mensais e extraordinariamente, quando
convocado por seu Presidente ou, pelo menos, pela metade de seus membros, com
antecedência mínima de cinco dias.

§ 1· - Caberá ao Governo Municipal definir seus representantes incluindo as
Secretarias afins ao tema da Segurança Alimentar Art. 9" - O Consetho Municipat de Segurança Alimentar e Nutricionat - COMSEA

elaborará o seu regimento interno em até sessenta dias. a contar da data de sua
instalação.§ 2° - A sociedade civil será representada pelos seguintes setores:

Ali. 100 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.I - Sindicato dos Trabalhadores Rurais, um representante;
11 - Cooperativa Agricola Mista dos lITigantes do Perímetro Irrigado Engenheiro

Arcoverde, um representante;

111- instituiÇôes religiosas de diferentes expressões de fé, existentes no
MunicípiO, dois representantes;

IV - Associações Comunitárias ativas. quatro representantes,

Gabinete do Prefeito de Condado. Estado oa Paraiba, em 27 de Outubro de 2015.

Ceio Rodrigo Bezerra Paixllo
Prefeito Constitucional

§ 3° - As instituições repnesentadas no COMSEA devem ler efetiva atuação no
Município, especialmente as que trabaínam com alimentos, nutrlção. educação e
organização popular,

§ 4° - O COMSEA será instituído através de portaria municipal contendo a
indicação dos conselheiros govemamentais e não govemamental com seus
respectivos suplentes.

§ 5" - Os (as) conselheiros (as) suplentes substituirão OS titulares, em seus
Impedimentos. nas reuniões do COMSEA e de suas Câmaras Temáticas. com direíto
a voz e voto.
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